
 

PORTARIA TRT13 CGP N.º 010, DE 14 DE JANEIRO DE 2026

 

A DESEMBARGADORA VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no exercício da Presidência e de suas
atribuições legais e regimentais, e considerando o constante no Proad n.º 163/2026,

 

RESOLVE:

 

I - Fazer cessar os efeitos da PORTARIA TRT13 CGP n.º 008/2024, de 16 de janeiro de 2024, que
designou a servidora ANA PAULA SILVA DE OLIVEIRA (matrícula n.º 201.315.805),
Técnica Judiciária, Classe “C”, Padrão 13, para substituir a Secretária de Auditoria Interna -
CJ-03, da Secretaria de Auditoria do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, em
todos os afastamentos motivados por férias, faltas, licenças e demais ausências legais e
eventuais.

 

II - Designar a servidora MONA LARISSA COSTA FREIRE (matrícula n.º 201.369.430),
Analista Judiciária, Classe “A”, Padrão 3, para substituir a Secretária de Auditoria Interna -
CJ-03, da Secretaria de Auditoria do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, em
todos os afastamentos motivados por férias, faltas, licenças e demais ausências legais e
eventuais.

 

III - Esta Portaria passa a vigorar a contar de sua publicação.

Cientifique-se e publique-se no DEJT-Adm.

 

 

RITA LEITE BRITO ROLIM

Desembargadora Vice-Presidente



no exercício da Presidência
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